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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA 

DE MASTER DE FORMACIÓN PERMANENTE EN ARMONIZACIÓN OROFACIAL 

(2025/2026) 

 

EUROPEAN INSTITUTE – EUROPEAN & ICON INSTITUTE S.L.U ANO LETIVO 

2025/2026 

A EUROPEAN & ICON INSTITUTE S.L.U, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o NIF 

nº B24760019, com sede na cidade do Barcelona, Espanha, neste ato representada por sua Diretora 

Executiva, Sra. Roseleine Magina, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando 

o compromisso com a excelência acadêmica e a legislação aplicável aos programas de pós-graduação 

no contexto internacional, 

RESOLVE: 

Estabelecer as normas relativas ao processo seletivo de admissão ao Curso de Master De Formación 

Permanente En Armonización Orofacial, na forma deste Edital. 

 

I – DO INSTITUTO E DO PROGRAMA 

Art. 1º – O presente Edital estabelece as normas que regem o processo seletivo para ingresso no 

Programa Internacional de Master De Formación Permanente En Armonización Orofacial, 

promovido pelo European Institute, com início previsto para o ano letivo de 2025/2026. 

Parágrafo único. Com trajetória consolidada há mais de uma década na formação de excelência na 

área da saúde, o European & Icon Institute reafirma seu compromisso com a educação superior de 

qualidade na área da Harmonização Orofacial. O Programa ora ofertado representa uma proposta 

acadêmica de elevado rigor técnico e reconhecimento institucional, conferindo ao egresso titulação 

válida em toda Espanha, bem como certificação reconhecida no mercado profissional dos Estados 

Unidos.  

 

Art. 2º – O Programa Internacional de Master De Formación Permanente En Armonización 

Orofacial é uma pós-graduação stricto sensu, com duração de 14 (quatorze) meses, carga horária total 

de 3.000 (três mil) horas e atribuição de 120 (cento e vinte) créditos ECTS, de acordo com os padrões 

europeus de qualidade acadêmica. 

O Programa constitui uma pós-graduaçã Stricto Sensu de Título Próprio, com a possibilidade de dupla 

certificação Internacional:  

 

Diploma de Mestrado, titulo proprio, acreditado pela Universidad de Nuevas Tecnologías, Deporte 

y Salud – EUNEIZ, Calle Portal de Lasarte, 71 – 01007, Vitoria-Gasteiz, Espanha. 
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Diploma de Especialização, quando contratado, acreditado pela Faculdade parceira no Brasil.  

 

§ 1º – Estruturado sob uma abordagem contemporânea, multidisciplinar e internacionalizada do Ensino 

na área da  Saúde e Estética Facial, o curso oferece disciplinas teóricas e práticas na modalidade online, 

aliadas a módulos presenciais no Brasil e na Europa. Essa integração proporciona uma experiência 

formativa global, enriquecida por vivências multiculturais e inserção em ambiente acadêmico de 

excelência. O programa visa formar profissionais com elevada qualificação técnica e compromisso 

ético. 

§ 2º – O Programa destaca-se por seus diferenciais exclusivos, que o posicionam entre os mais 

inovadores do cenário estético internacional: 

I – Posicionamento Global: Titulação acadêmica de elevado prestígio, acompanhada de certificado 

americano com valor profissional, conferindo amplitude internacional à formação acadêmica. 

II – Corpo Docente de Excelência: Composto por professores mestres, especialistas e doutores em 

diversas áreas da saúde de projeção internacional no campo da Estética Facial, que compartilham suas 

experiências acadêmicas e práticas em conteúdos exclusivos. 

III – Estrutura Flexível e Inovadora: Metodologia moderna, cronograma adaptado à rotina de 

profissionais em atividade e plataforma tecnológica de alto desempenho tornam este mestrado 

compatível com os desafios do campo da Estética Facial. 

IV – Investimento com Retorno Estratégico: Opções acessíveis de parcelamento internacional, 

aliadas ao reconhecimento formal das certificações, tornam o curso uma decisão estratégica e 

definitiva para a consolidação da carreira estética. 

V – Orientação Científica Premium: Acompanhamento qualificado por orientadores com 

experiência acadêmica internacional, assegurando suporte completo desde o planejamento até a defesa 

pública da dissertação. O aluno poderá selecionar seu orientador a partir do 4º (quarto) módulo do 

curso. 

VI – Publicação Acadêmica Internacional: A dissertação final, uma vez aprovada, poderá ser 

publicada na Ethica Scientia – International Journal of Law, Ethics and Health Studies, revista de 

circulação internacional, de propriedade do EUROPEAN & ICON INSTITUTE S.L., além de 

publicação em outros meios de referência global. 

 

III – COORDENAÇÃO CIENTÍFICA 

Art. 3º – A coordenação científica do Programa Internacional de Master De Formación Permanente 

En Armonización Orofacial é exercida pelo Professor Doutor Paulo Moraes, Cirurgião bucomaxilo, 

de reconhecida trajetória acadêmica e institucional, cuja experiência e liderança acadêmica conferem 

ao programa excelência científica e rigor metodológico. Seu currículo inclui: 
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• Doutor em Cirurgia Maxilofacial (UNICAMP) 

• Master De Formación Permanente En Armonización Orofacial (Universidad Euneiz / 

European Institute) 

• Mestre em Cirurgia Maxilofacial (Universidade de Porto) 

• Mestre em Cirurgia Maxilofacial (UNICAMP) 

• Especialista em Harmonização Orofacial (Faculdade Cecape / Euroepan Institute) 

• Especialista em Cirurgia Maxilofacial (CFO) 

• Pós Doutorado em Engenharia Mecânica (Universidade do Porto) 

• Engenheiro de Software (IFRN) 

 

XIV – Autor de inúmeros artigos científicos na área da saúde, com destaque para temas relacionados 

ao Harmonização e cirurgia Facial. 

Parágrafo único. Sob a liderança do Prof. Dr. Paulo Moraes, com pioneirismo o Programa se afirma 

como uma das mais sólidas e respeitadas formações na área da Harmonização Facial, com base 

técnico-científica. 

 

IV – ESTRUTURA E MODALIDADE DO CURSO 

Art. 4º – O curso será ofertado na modalidade semipresencial, estruturado em 14 módulos intensivos 

com metodologia híbrida, combinando atividades online e presenciais, conforme os mais altos padrões 

internacionais de excelência acadêmica. 

I – Aulas online de alta performance: ministradas por mestres e doutores com reconhecida atuação 

acadêmica e prática na área da saúde. Os conteúdos são organizados em módulos estratégicos, com 

linguagem acessível, foco na aplicação prática e abordagem interdisciplinar. As aulas serão 

disponibilizadas por meio de plataforma digital exclusiva do European Institute, que oferece 

tecnologia avançada, navegação intuitiva e suporte contínuo ao aluno. 

O aluno quem faz seu tempo de estudo, podendo acessar de qualquer local e horário desde que tenha 

acesso a internet.  

Cada módulo tem duração de 30 dias, onde o aluno ao final passará por uma avaliação tendo que atingir 

a média 7,0 

Não atingindo a média, poderá remarcar a avaliação mediante o pagamento de uma taxa na qual o 

valor deverá ser consultado no ato da remarcação.  

II – Encontros presenciais imersivos e internacionais: Formato dos Módulos Presenciais 
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Realização no Brasil 

Os Módulos Presenciais realizados no Brasil têm 2 dias de duração, organizados da seguinte forma: 

Dia 1: Aula teórica aprofundada com professor convidado, abordando temas atuais, protocolos 

científicos e discussão de casos reais. 

Dia 2: Prática clínica supervisionada com pacientes-modelo.  

Os alunos realizam procedimentos conforme seu nível de graduação, sempre sob supervisão direta de 

professores, coordenadores científicos e monitores habilitados, garantindo qualidade técnica, 

segurança e aplicação real. 

Realização na Europa 

Os Módulos Presenciais realizados na Europa seguem a mesma estrutura didática, ajustada à carga 

horária local, mas com enfoque diferenciado em Aparatologia Avançada. 

Tecnologias de ponta como laser CO₂ fracionado, ultrassom microfocado (HIFU), radiofrequência e 

outras técnicas reguladas na União Europeia são abordadas em profundidade. 

Dia 1: Aula teórica imersiva com palestrante internacional, explorando protocolos combinados, 

evidências clínicas e aspectos regulatórios europeus. 

Dia 2: Sessão prática hands-on com pacientes-modelo, incluindo demonstração de equipamentos de 

última geração e aplicação supervisionada, seguindo diretrizes de ética, biossegurança e 

regulamentação europeia, com acompanhamento direto de docentes e monitores qualificados. 

IMPORTANTE: considerando o caráter internacional do programa de Mestrado, os alunos têm o 

direito de optar pela participação nos Módulos Presenciais no país e nas datas que melhor se adequarem 

à sua realidade, podendo escolher realizar os dois módulos no Brasil, os dois módulos na Europa, ou 

dividir entre os dois continentes, de acordo com sua conveniência acadêmica e logística. 

Por atender alunos de mais de 25 países, o EUROPEAN INSTITUTE mantém sua estrutura 

presencial flexível e adaptável, porém, para garantir a organização operacional, disponibilidade de 

vagas, logística de atendimento a pacientes modelos e alinhamento com professores e coordenadores, 

o aluno deverá formalizar a reserva de sua vaga no módulo escolhido com antecedência mínima 

de 90 (cento e vinte) dias da data pretendida para participação. 

Ressalta-se que a participação nos Módulos Presenciais está sujeita à disponibilidade de vagas na 

turma e no país escolhido, sendo de responsabilidade do aluno cumprir o prazo de reserva 

estipulado, de forma a garantir sua programação acadêmica sem prejuízos. 

 

§ 1º – A grade curricular está organizada por blocos temáticos integrados, reunindo disciplinas 

fundamentais, específicas e complementares, com carga horária total de 3.000 horas e atribuição de 
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120 créditos ECTS. As disciplinas, respectivas cargas horárias e créditos constam detalhadamente no 

Anexo I deste Edital. 

 

Art. 5º – O processo seletivo para ingresso no Programa Internacional de Master De Formación 

Permanente En Armonización Orofacial será conduzido por meio de análise documental e 

avaliação do perfil acadêmico e profissional do candidato, realizada pela Coordenação Acadêmica, 

com o objetivo de verificar a compatibilidade com os objetivos, exigências e metodologia do curso. 

 

VI – DAS INSCRIÇÕES PARA O CURSO  

Art. 6º – As inscrições para o processo seletivo serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, 

mediante o preenchimento do formulário disponível no site oficial do Instituto: 

https://institutoeuropean.com/mestrado-internacional-em-hof/ 

Parágrafo único. Para a efetivação da inscrição, o(a) candidato(a) deverá anexar, em formato digital 

(PDF ou JPEG), os seguintes documentos obrigatórios:  

I – Cópia digital do diploma de graduação devidamente apostilado conforme a Convenção da 

Apostila de Haia; 

II – Documento oficial de identificação com foto (Passaporte, Cartão Cidadão, ou equivalente); 

III – Currículo resumido, contendo formação acadêmica e principais experiências profissionais; 

IV – Comprovante de residência recente (expedido há, no máximo, 90 dias); 

V – Certidão de antecedentes criminais, emitida pelos órgãos competentes do país de residência; 

VI – Registro profissional ou inscrição em órgão de classe, quando aplicável à profissão do 

candidato. 

 

 

VII – DO INVESTIMENTO, FORMAS DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 

INTERNACIONAL E INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 

Art. 7º – A inscrição no processo seletivo está condicionada ao pagamento da taxa de inscrição, cujo 

valor varia conforma data da inscrição. 

Art. 8º - O valor do curso de Master De Formación Permanente En Armonización Orofacial 

O valor total do curso é de €16.150,00 (dezesseis mil cento e cinquenta euros). 

https://institutoeuropean.com/mestrado-internacional-em-hof/
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No ato da matrícula, o(a) ALUNO(A) poderá optar por realizar a conversão do valor integral para 

moeda corrente nacional (reais), sendo o montante convertido e fixado de acordo com a cotação 

do euro praticada no momento da inscrição, respeitando as diretrizes cambiais da 

CONTRATANTE. 

Alternativamente, caso exista campanha comercial vigente à época da matrícula, o(a) ALUNO(A) 

poderá aderir às condições especiais de parcelamento, descontos ou bônus promocionais, desde 

que formalize a adesão no prazo e termos estabelecidos, comprometendo-se a cumprir integralmente 

as regras de pontualidade e manutenção de elegibilidade previstas na referida campanha. 

 § 2º – O pagamento poderá ser efetuado em através de boleto bancário no Brasil, sem analise de 

crédito ou comprovação de renda, conforme a conveniência do(a) aluno(a) e de acordo com as 

instruções administrativas repassadas pela secretaria acadêmica no momento da matrícula. 

FATURAMENTO INTERNACIONAL E INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 

§ 3º  O(A) CONTRATANTE declara ciência de que o presente contrato de prestação de serviços 

educacionais internacionais é firmado diretamente com a empresa EUROPEAN & ICON 

INSTITUTE S.L.U., pessoa jurídica constituída na Espanha, responsável pela organização 

acadêmica, coordenação institucional, prestação dos serviços educacionais, emissão documental e 

faturamento internacional relacionado ao programa contratado. 

Dessa forma, todas as Facturas/Invoices, documentos financeiros e comprovantes de faturamento 

referentes aos valores pagos no âmbito deste contrato serão emitidos exclusivamente pela empresa 

EUROPEAN & ICON INSTITUTE S.L.U., com sede em Barcelona – Espanha. 

O(A) CONTRATANTE reconhece ainda que a empresa IRON BANK FINANCIAL SOLUTION 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.042.013/0001-40, atua exclusivamente como representante 

financeira/intermediadora operacional de recebimentos no território brasileiro, realizando apenas a 

operacionalização dos pagamentos efetuados pelos alunos residentes no Brasil, não figurando como 

prestadora dos serviços educacionais contratados. 

Os valores recebidos pela empresa intermediadora são posteriormente destinados à empresa contratada 

localizada na Espanha, responsável direta pela execução acadêmica e administrativa do programa 

internacional. 

 

VIII – DA CERTIFICAÇÃO ACADÊMICA E DO RECONHECIMENTO GLOBAL 

Art. 8º – Concluídas com êxito todas as obrigações acadêmicas, administrativas e financeiras, o(a) 

pós-graduando(a) fará jus ao conjunto de certificações abaixo discriminado, observada a opção 

contratada no ato da matrícula: 
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I – Título Próprio de Master De Formación Permanente En Armonización Orofacial — Grau de 

Mestre conferido pela Universidad de Nuevas Tecnologías, Deporte y Salud – EUNEIZ (Vitoria-

Gasteiz, Espanha), expedido nos termos da Ley Orgánica 6/2001 de Universidades (LOU), com base 

na autonomia universitária, sendo 100% válido em território espanhol como formação 

complementar de pós-graduação (Título Propio). 

Para uso em outros países, incluindo outros Estados-membros da União Europeia, o diploma deverá 

ser revalidado dentro do país onde se pretende utilizá-lo, seguindo a legislação local aplicável.  

Parágrafo único. 

 

O Título Próprio de Mestre não habilita o profissional a exercer atividades regulamentadas fora do 

país de origem da graduação sem que o diploma de graduação também seja revalidado no país de 

destino. 

O European Institute assegura que o programa atende integralmente às exigências europeias e 

apresenta 3.000 horas de carga horária, o que dobra o padrão mínimo exigido para programas 

stricto sensu, geralmente fixado em cerca de 1.500 horas. Esse diferencial reforça a robustez técnica 

e amplia a segurança para eventual processo de revalidação junto a universidades públicas 

credenciadas no Brasil ou em outros países. 

É válido no mercado privado para fins de currículo, docência livre, consultoria e aprimoramento 

profissional, mas não substitui a necessidade de revalidação formal para fins de concursos 

públicos, registro em órgãos de classe ou progressão funcional automática. 

 

Além disso, o European Institute disponibiliza, caso solicitado, contatos de profissionais e 

consultorias especializadas que podem orientar os alunos em todas as etapas do processo de 

revalidação, dentro dos trâmites legais vigentes. 

 

 

IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º – A inscrição no presente processo seletivo implica a plena ciência, concordância e aceitação 

integral de todos os termos, condições, exigências e orientações previstas neste Edital, constituindo 

compromisso formal do(a) candidato(a) com os princípios acadêmicos, éticos e institucionais do 

Programa. 

 

Sua carreira internacional começa aqui. 

Art. 10º – Os casos omissos, eventuais dúvidas de interpretação ou situações excepcionais serão 

resolvidos, em caráter soberano e irrecorrível, pela Direção Acadêmica do EUROPEAN & ICON 

INSTITUTE S.L.U, observadas as normativas aplicáveis e os princípios da razoabilidade e da 

legalidade. 
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Art. 11º – Para esclarecimentos adicionais, informações detalhadas ou suporte durante o processo de 

inscrição, os(as) interessados(as) poderão contatar a Secretaria Acadêmica do Programa por meio dos 

seguintes canais oficiais: 

I – E-mail: diretoria@aironamerica.com   

II – Telefone: +351 964 566 117 com Rose Magina 

III – Site Oficial para Inscrições: https://institutoeuropean.com/mestrado-internacional-em-hof/ 

 

Barcelona, 16 de julho de 2025. 

 

ROSELEINE MAGINA - Diretora Executiva  

EUROPEAN & ICON INSTITUTE S.L.U 

 

mailto:diretoria@aironamerica.com

